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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

 PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES N° 72/2025
 
Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Obras e Serviços Públicos.
 
Proposição: Projeto de Lei n° 166/2025
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.606, DE 27 DE JANEIRO DE 2023, E ALTERA A
NOMENCLATURA, A VINCULAÇÃO E AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO PREVISTO NA LEI
MUNICIPAL Nº 2.578, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
 
Relator: Vereador Adriano Meireles da Paz
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 166/2025, de autoria do Poder Executivo, que revoga a Lei
Municipal nº 2.606, de 27 de janeiro de 2023, e altera a nomenclatura, a vinculação administrativa
e as atribuições do cargo previsto na Lei Municipal nº 2.578, de 03 de novembro de 2022,
passando o cargo de Guarda Municipal de Trânsito a denominar-se Guarda Civil Municipal, com
nova vinculação à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano SEMOD, além de
disciplinar atribuições, requisitos, regime de plantão e uso de equipamentos de menor potencial
ofensivo.

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Espigão do
Oeste/RO, compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre
todos os assuntos submetidos à sua apreciação, especialmente quanto aos aspectos
constitucionais, legais e regimentais, sendo obrigatória sua audiência em todos os Projetos de
Lei que tramitarem nesta Casa Legislativa.

De igual modo, conforme dispõe o art. 65 do Regimento Interno, compete à Comissão de
Obras e Serviços Públicos  opinar sobre matérias relativas à execução de obras,
empreendimentos e serviços públicos locais, bem como sobre assuntos ligados ao
ordenamento urbano, à fiscalização e organização do trânsito e às atividades diretamente
relacionadas à prestação de serviços públicos municipais, incluindo aquelas que envolvem a
estrutura administrativa vinculada ao desenvolvimento urbano.
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No exame da matéria, verifica-se que o Projeto de Lei nº 166/2025, de iniciativa do Poder
Executivo, encontra-se formalmente adequado, uma vez que trata de tema inserido na esfera de
competência do Executivo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município, não se
constatando vícios de iniciativa ou afronta a dispositivos constitucionais, ou legais. A proposição
observa os princípios da legalidade, eficiência administrativa e interesse público, ao promover
a revogação de norma anterior e a atualização da legislação municipal relativa à Guarda
Municipal.

Sob o aspecto material, a alteração da nomenclatura do cargo para Guarda Civil
Municipal revela-se compatível com a Lei Federal nº 13.022/2014, conferindo maior adequação
da legislação local ao ordenamento jurídico nacional. Do mesmo modo, a nova vinculação
administrativa à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano SEMOD mostra-se
coerente com as atribuições relacionadas ao ordenamento do trânsito, à proteção do patrimônio
público e à organização do espaço urbano, matérias afetas aos serviços públicos locais.

Quanto ao mérito, a proposição demonstra-se conveniente, oportuna e útil ao interesse
público, ao promover a modernização administrativa, conferir maior segurança jurídica às
atribuições do cargo, disciplinar o regime de plantão, estabelecer requisitos para o exercício da
função e regulamentar o uso de equipamentos de menor potencial ofensivo, sempre observando
os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e legalidade, contribuindo para a melhoria da
prestação dos serviços públicos municipais.

 
Diante do exposto, o voto do Relator é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º

166/2025.
 

Adriano Meireles da Paz
Relator

 
III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

 
As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento; e

Educação, Saúde e Assistência Social, reunidas em parecer conjunto, após análise, manifestam-
se favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 166/2025.

 
Sala das Comissões, 22 de dezembro de 2025.

 
Adriano Meireles da Paz (PSD)
Presidente da C.L.J.R.F.
Relator
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-presidente da C.L.J.R.F.
Presidente da C.O.S.P
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Hermes Pereira Junior (PL)
Membro da C.L.J.R.F.

Gilmar Loose (MDB)
Membro da C.O.S.P 
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